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FACULDADE PERNAMBUCANA DE SAÚDE - FPS 

EDITAL Nº 012 PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DO 

 PROJETO DE EXTENSÃO MÃOS QUE FALAM 

Nº 33 – 2ª ed. Ano 2025 

A Diretoria Acadêmica da FPS, através do setor de Extensão e Responsabilidade 

Social, abre inscrições aos interessados em participar do PROJETO DE EXTEN-

SÃO MÃOS QUE FALAM. Para concorrer a uma das vagas os estudantes devem 

estar regularmente matriculados na Faculdade Pernambucana de Saúde no se-

mestre 2025.1 e atender as demais normas deste Edital. Ao preencher o formulário 

eletrônico de inscrição do concurso, o interessado aceita de forma irrestrita as re-

gras, as condições aqui especificadas e expostas para conhecimento público, as-

sim como os termos da política de privacidade de dados pessoais, todas publicadas 

no endereço eletrônico: www.fps.edu.br. 

1. OBJETIVOS DO PROJETO DE EXTENSÃO 

O Projeto de Extensão Acadêmica tem como objetivo ser um processo educativo, 

cultural e científico que, articulado ao ensino de forma indissociável, possibilita aos 

alunos a aplicação de conhecimentos, podendo integrar a teoria e prática.  

Ainda, de forma específica, o intuito do PROJETO DE EXTENSÃO MÃOS QUE 

FALAM é incentivar o ensino de Libras para estudantes da FPS e a comunidade 

externa, promovendo a importância da Língua Brasileira de Sinais (Libras) e da 

cultura surda. O projeto busca desenvolver ações que facilitem a inclusão e o 

acesso de pessoas surdas às áreas de saúde e educação, combatendo preconcei-

tos e eliminando barreiras de comunicação. Dessa forma, contribui para uma soci-

edade mais igualitária, ao sensibilizar futuros profissionais e a população sobre a 

relevância da acessibilidade linguística como ferramenta para garantir direitos e 

melhorar a qualidade de vida da comunidade surda. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50

http://www.fps.edu.br/


 

4 

 

a. Vigência do Edital: 2025.1 até a conclusão do processo seletivo. 

b. Poderão participar do presente processo seletivo os estudantes que estive-

rem devidamente matriculados no semestre de 2025.1. 

c. O projeto terá vigência de 2025.1 a 2025.2 conforme plano de trabalho do 

projeto, podendo esse prazo ser estendido ou antecipado, conforme plano 

de trabalho e necessidade da instituição. 

d. Os selecionados terão que cumprir carga horária de 120 horas dentro do seu 

grupo de trabalho. Estas atividades serão desenvolvidas no período de 

2025, conforme plano de trabalho do projeto.  

e. Qualquer deslocamento ou necessidade de comparecimento in loco para a 

participação no processo seletivo deste edital e/ou participação no projeto, 

será de responsabilidade do candidato.  

f. Os participantes aprovados deverão assinar Termo de Compromisso do 

Discente para participar do Projeto.  O documento deve ser assinado no 

primeiro encontro após finalização do processo seletivo conforme crono-

grama do edital ou conforme acordado com o coordenador do projeto.   

g. Candidatos envolvidos em outros projetos de extensão da FPS não poderão 

participar deste processo seletivo.   

h.  Poderá haver possíveis alterações pela FPS, de modo que o candidato de-

verá acompanhar o site da FPS durante a vigência deste edital, uma vez que 

toda e qualquer alteração será publicada neste meio de comunicação, que, 

neste ato, considera-se totalmente válido.  

3. DISPOSIÇÕES DAS VAGAS  

a. Poderão se inscrever no processo seletivo deste Edital estudantes de Gra-

duação da FPS.  

b. Serão disponibilizadas o total de 22 vagas para todos os cursos a partir do 

segundo período. 

c. Os estudantes de medicina devem estar cursando a partir do segundo pe-

ríodo até o sétimo período no ato da inscrição desse processo seletivo. 

d. No caso de não haver inscritos em um determinado curso, a(s) vaga(s) dis-

ponível(eis) será(ão) direcionada(s) para a ampla concorrência, seguindo os 
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critérios de classificação descritos neste edital, independentemente do curso 

dos candidatos concorrentes.  

e. No caso de não serem completadas as vagas de determinado curso, na úl-

tima etapa de seleção, a(s) vaga(s) disponível(eis) será(ão) direcionada(s) 

para o candidato classificado do mesmo curso que obteve maior pontuação 

geral nas etapas classificatórias.  

f. A FPS se resguarda no direito de ampliar o número de vagas conforme ne-

cessidade e conveniência da instituição em tempo oportuno.  

g. Distribuição das vagas: 

 

CURSO VAGAS 

Educação Física 02 

Enfermagem 03 

Farmácia 03 

Fisioterapia 02 

Medicina 06 

Nutrição 02 

Odontologia 02 

Psicologia 02 

Total 22 

4. CRITÉRIOS PARA AS INSCRIÇÕES  

4.1. Das Condições para as inscrições: 

a. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente no site da FPS no en-

dereço: www.fps.edu.br.  

b. No ato da inscrição o candidato deverá preencher corretamente o formulário 

on-line (com todas as informações completas, nome do candidato, curso, 
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período entre outras informações que sejam necessárias para o devido ca-

dastro), ainda, caso seja solicitado, anexar documentação requerida. 

c. O candidato deverá estar devidamente matriculado a partir do segundo pe-

ríodo da graduação ofertadas pela FPS no semestre vigente deste edital. 

d. Candidatos transferidos de outras IES poderão se candidatar somente no 

caso de terem concluído o semestre anterior com aprovação e estarem de-

vidamente matriculados no semestre atual.  

e. Os candidatos em trancamento ou suspensão nos semestres de anterior e 

atual não estarão habilitados a participar do processo seletivo deste edital.  

f. Não serão aceitos documentos de inscrição via e-mail ou outra forma que 

não seja a estabelecida neste edital, salvo necessidade da instituição.  

g. Caso haja quaisquer dados incompletos ou com falha no processo de inscri-

ção o candidato será eliminado.  

h.  A FPS não se responsabiliza por solicitação de inscrição efetuada fora do 

horário estabelecido no anexo I, ou seja, as inscrições não realizadas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-

gestionamento de linha de comunicação, bem como outros fatores que im-

possibilitem a transferência de dados e/ou anexação dos arquivos, não po-

derão ser de responsabilidade da FPS. 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

a. O processo seletivo compreenderá 3 (etapas) sendo a primeira eliminatória, 

a segunda eliminatória e classificatória e a terceira classificatória.  

b. O candidato que não passar em uma das etapas, estará automaticamente 

desclassificado.  

c. Em hipótese alguma será permitido ao candidato solicitar alteração ou troca 

de data e horário para participação do processo seletivo. 

d. Não serão aceitos atestados e nenhum tipo de justificativa do candidato para 

compensar a falta no processo seletivo.  

e. A partir da primeira etapa será publicado o dia e horário que o candidato 

aprovado deverá comparecer para participar da etapa seguinte, podendo ser 

manhã, tarde ou noite. 
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f. O candidato que não comparecer no dia e horário conforme publicação em 

cada etapa, estará automaticamente desclassificado.  

g. No caso de remanejamento por qualquer natureza, os candidatos poderão 

ser convocados de acordo com a ordem classificatória adotando nos critérios 

dispostos na Alínea “d” e “e” do item 3. Disposições das Vagas. 

h. As datas e horários de realização das etapas deste edital poderão sofrer 

alterações conforme necessidade do processo seletivo.  

i. Qualquer contestação em cada etapa do processo seletivo deste edital, de-

verá ser realizada mediante requerimento elaborado pelo candidato e direci-

onado a Coordenação de extensão através da plataforma Ágora no primeiro 

dia útil após a data do resultado da etapa  

j. As dúvidas que surgirem ao longo do processo seletivo em relação a inter-

pretação do certame, deverão ser solicitadas ao Ágora e direcionadas ao 

setor de extensão. 

5.1 PRIMEIRA ETAPA  

Para aprovação na primeira etapa o candidato, estudante de graduação da FPS, 

deve atender aos seguintes critérios: 

a. Ter realizado Teste de Progresso no semestre anterior 2024.2. 

b. Os estudantes de medicina devem estar cursando entre o segundo ao sé-

timo período da graduação no ato da inscrição deste processo seletivo. 

c. Os estudantes dos demais cursos, devem estar cursando a partir do se-

gundo período no ato da inscrição desse processo seletivo. 

d. Atender as regras do presente Edital. 

Parágrafo primeiro: o candidato que não atender aos critérios desta etapa estará 

automaticamente desclassificado. 

Parágrafo segundo: a lista dos candidatos aprovados com data, local e horário 

para participação na próxima etapa será publicada no site da FPS, www.fps.edu.br. 

5.2 SEGUNDA ETAPA 

A presente etapa tem caráter classificatório e eliminatório. 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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 5.2.1. Quanto a atividade desta etapa:  
 

a. Nesta etapa o candidato irá elaborar uma redação presencialmente na FPS 

de forma individual e sem consulta, sob supervisão dos docentes e discen-

tes coordenadores do projeto.  

b. 60min para elaborar e entregar a redação;  

 c. Haverá prazo de tolerância máxima de 05 minutos a mais do horário 

estabelecido para início desta etapa conforme cronograma. O candidato que 

ultrapassar esse prazo não poderá participar da seleção e estará automati-

camente desclassificado. A referência de horário será pelo horário em Bra-

sília//DF. 

d.  Tema: “Libras e Cultura Surda”.  

                 

  5.2.2. Quanto à escrita, a redação deverá ter as seguintes características:  

 

a. Escrito à mão em letra cursiva ou fôrma.  

b. O candidato será automaticamente desclassificado em caso de letra ilegí-

vel.  

c. Quantitativo de no mínimo 20 linhas e máximo de 30 linhas.  

d. Utilizar caneta azul ou preta. (não será permitido lápis)  

 

5.2.3. Critérios de avaliação desta etapa 

➢      Para ser aprovado nesta etapa o candidato deve tirar pontuação 

igual ou maior que 07(sete). Pontuação máxima = 10 pontos. 

➢      A classificação será realizada por curso.  
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Critério Descritores do Critério 

Pontuação 

Por 

des-

critor 

Total 

do cri-

tério 

Conheci-

mento do 

tema 

Compreensão e o domínio sobre o assunto 

abordado 
0 a 1 

2,0 

Profundidade e a relevância das informa-

ções apresentadas 
0 a 1 

Argumenta-

ção e estrutu-

ração do 

texto 

Argumentação lógica e coerente, organi-

zando as ideias de forma clara e estrutu-

rada 

0 a 

0,1 

 

2,0 
Introdução adequada do tema, a argumen-

tação consistente e a conclusão coerente 

0 a 

0,5 

Argumentação com base em fontes confiá-

veis, como leis, estudos acadêmicos, docu-

mentos oficiais, entre outros 

0 a 

0,5 

Capacidade 

de análise crí-

tica 

Analisar criticamente as informações forne-

cidas 

0 a 

0,5 

1,0 
Identificar e discutir diferentes perspectivas 

e apresentar um ponto de vista fundamen-

tado 

0 a 

0,5 
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Coerência e 

coesão tex-

tual 

Conexão lógica entre as frases e parágra-

fos com utilização adequada de conectores 

e a fluidez da escrita 

0 a 

0,5 

2,0 
O texto apresenta uma estrutura coesa e é 

fácil de ser compreendido 

0 a 

0,5 

Capacidade de síntese das informações de 

forma sucinta e objetiva, sem perder a es-

sência do conteúdo. 

0 a 

1,0 

Domínio da 

norma culta 

Uso correto da língua portuguesa, incluindo 

gramática, ortografia, pontuação e concor-

dância verbal e nominal 

0 a 

1,0 
1,0 

Originalidade 

e criatividade 

Apresentar ideias originais e criativas 0 a 

0,5 

1,0 

Demonstração de um olhar diferenciado 
sobre o tema proposto 

0 a 

0,5 

Cumprimento 

do seguinte 

formato do 

texto 

Escrito à mão com letra legível e de fôrma.  0 a 

0,5 

1,0 
Quantitativo de no mínimo 20 linhas e no 

máximo 30 linhas.  

0 a 

0,25 

Utilizar caneta azul ou preta. 0 a 

0,25 

TOTAL 10 
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5.2.4 Referências: 

 
• GESSER, Audrei. Libras? Que língua é essa? Crenças e preconceitos em 

torno da língua de sinais e da realidade surda. São Paulo: Parábola Editorial, 
2009. 

 
Este livro aborda questões relacionadas à surdez e à Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), desmistificando preconceitos e promovendo uma compreensão mais pro-
funda sobre a realidade surda. 
 

• STROBEL, Karin. As imagens do outro sobre a cultura surda. Florianó-
polis: Editora da UFSC, 2016. 
 

Neste livro, Karin Strobel desconstrói o estranhamento em relação ao ser surdo e 
convida o leitor a explorar a jornada dos surdos sob uma perspectiva interna. 

• Capovilla, F. C., Raphael, W. D., & Temoteo, M. (2017). Dicionário da Lín-

gua de Sinais do Brasil: A libras em suas mãos. São Paulo: EDUSP  

 
Estes livros estão disponíveis na biblioteca da FPS. 
 

Links de youtube:  

• Alfabeto (https://www.youtube.com/watch?v=fYaXJXf60gU&t=6s, 

• Cores https://www.youtube.com/watch?v=c47-f4qvPKg&t=3s 

• Verbos https://www.youtube.com/watch?v=Cq44vPemtGU&t=36s 

• Curso-profissão https://www.youtube.com/watch?v=VlzND8BA4aA&t=189s 

• Hand Talk e VLIBRAS e Numerais https://www.youtube.com/watch?v=-

0DAwHz6OeE&t=4s. 

 

5.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE DESTA ETAPA: 

5.3.1 Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que aten-

der os critérios, na seguinte ordem: 

1º) Discente participante de programa governamental (Prouni; Prouni Recife; For-

maSUS) 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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2º) Estar matriculado em período mais próximo do fim da graduação. 

3º) Ter idade mais avançada. 

 

Parágrafo primeiro: o candidato que não atender aos critérios desta etapa estará 

automaticamente desclassificado. 

Parágrafo segundo: a lista dos candidatos aprovados com data, local e horário 

para participação na próxima etapa será publicada no site da FPS, www.fps.edu.br. 

 

5.4 TERCEIRA ETAPA  

Esta etapa tem caráter classificatório. 

5.4.1 Regras de participação desta etapa: 

Irão participar desta etapa o dobro dos candidatos classificados com maior pon-

tuação na segunda etapa, de acordo com a distribuição de 24 vagas e classifi-

cação por curso conforme regras estabelecidas neste certame.  

a. A atividade desta etapa (entrevista) ocorrerá de modo presencial; 

b. A entrevista será avaliada por docentes envolvidos no processo. 

c. As datas estão pré-definidas conforme cronograma deste edital, os horários 

da entrevista serão agendados para o período da tarde. 

d. Haverá tolerância de 05 minutos para entrar na sala. O candidato que ultra-

passar esse prazo estará desclassificado. A referência de horário será pelo ho-

rário em Brasília//DF. 

 

5.4.2 Quanto a atividade desta etapa: 

 

a. Esta etapa consistirá na realização de uma entrevista, com duração má-

xima de 05 minutos. 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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b. Sendo avaliada pela coordenação do projeto e se necessário um membro 

da Extensão, onde será conferida a nota em uma escala de 0 a 10.  

c. Será realizada uma entrevista estruturada, focando nos principais 

pontos:  

• Interesse em Libras;  

• Conhecimento em Libras;  

• Interesse no projeto Mãos que falam;  

• Habilidades úteis ao projeto Mãos que falam.  

d. Será sorteada durante a entrevista uma das cinco perguntas:  

1. Qual seu nome?  

2. Qual sua cor favorita?  

3. Cite 3 verbos em libras  

4. Qual seu curso?  

5. Qual sua idade?  

 

* Orientações:  

a) As perguntas devem ser respondidas de forma completa para pontuar a nota 

máxima. Por exemplo: se a perguntar for “qual seu nome?” é necessário que seja 

respondido em libras “o meu nome é…”, e não a resposta curta apenas soletrando 

seu nome;  

b) Para palavras que possuem um sinal correspondente ao que se quer dizer, não 

se deve soletrar a palavra. Por exemplo, se você for falar a palavra “roxo”. Não 

soletre “R-O-X-O”. Existe um sinal em libras para tal palavra e esse é o mais ade-

quado para a entrevista;  

c) Nós do projeto Mãos que falam recomendamos que seja baixado o aplicativo 

“Hand Talk” ou “VLibras” na Play Store (Android) ou pelo App Store (Iphone ou 

Ipad) ou pesquisar no YouTube para facilitar o aprendizado de algumas palavras 

em libras. Em hipótese alguma, a questão poderá sofrer alteração para o favoreci-

mento do candidato entrevistado. 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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5.4.3 Critérios de avaliação  

 

     Para ser aprovado nesta etapa o candidato deve tirar pontuação igual ou 

maior que 07(sete). Pontuação máxima = 10 pontos. 

 

Critério Descritores do Critério Pontuação 

Por descritor Total do cri-

tério 

Conheci-

mento do 

tema 

Compreensão e o domínio do 

candidato sobre o assunto  

De 0 a 1,5 

pontos 

3,0 

Precisão, a profundidade e a re-

levância das informações apre-

sentadas 

De 0 a 1,5 

pontos 

Argumenta-

ção, comuni-

cação e em-

basamento 

científico 

argumentação lógica, coerente 

e com referenciais teóricos 

De 0 a 1,5 

pontos 

3,0 

organizando as ideias de forma 

clara e estruturada 

De 0 a 1,5 

pontos 

Trabalho em 

equipe 

Comunicação efetiva – capaci-

dade de se comunicarem de 

maneira clara, concisa e respei-

tosa, ouvindo ativamente, ex-

pressando ideias de forma clara 

e fornecendo feedback constru-

tivo 

De 0 a 1 

ponto 

3,0 

Colaboração - trabalhar em con-

junto para atingir metas co-

muns, compartilhando conheci-

mentos, experiências e recur-

sos, além de apoiar e motivar os 

colegas. 

De 0 a 1 

ponto 

Liderança compartilhada - Re-

solução de conflitos identificar 

soluções, buscar o consenso e 

encontrar um equilíbrio entre os 

interesses individuais e os obje-

tivos da equipe. 

De 0 a 1 

ponto 

Pontualidade Ser pontual chegando até o ho-

rário estabelecido na etapa 

1 ponto 1 ponto 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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Chegar fora do horário estabele-

cido, mas, dentro prazo de tole-

rância 

Não pontua 

 

Parágrafo primeiro: o candidato que não atender aos critérios desta etapa estará 

automaticamente desclassificado. 

Parágrafo segundo: a lista dos candidatos aprovados com data, local e horário 

para participação na próxima etapa será publicada no site da FPS, www.fps.edu.br. 

6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE E RESULTADO FINAL 

6.1 Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que atender 

os critérios, na seguinte ordem: 

1) Discente participante de programa governamental (Prouni; Prouni Recife; 

FormaSUS) 

2) O candidato com período mais avançado no curso. 

3) Ter idade mais avançada. 

6.2 O resultado final será publicado no site da FPS: www.fps.edu.br. 

7. QUANTO AOS DIAS E HORÁRIOS DAS ATIVIDADES 

 

a. O estudante deve participar da capacitação, atividades, encontros, reuniões 

e ações promovidas pelo projeto; 

b. O projeto poderá promover eventos, ações além dos previstos no plano de 

trabalho, com duas datas e horários alternados, os quais o estudante deverá 

participar, podendo ser pela manhã, tarde ou noite, conforme disponibilidade 

da maioria dos participantes, dos coordenadores discentes e docentes e da 

demanda. 

c. Os encontros deverão ocorrer presencialmente, sendo certo que o candidato 

deverá participar das atividades assiduamente, principalmente as atividades 

presenciais. 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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d. Poderão ocorrer encontros remotos, de acordo com a necessidade do pro-

jeto, desde que não sejam para desenvolvimento de atividades técnicas, 

apenas organizacionais. 

e. As reuniões gerais do projeto serão realizadas presencialmente nos dias de 

quarta-feira, no período da noite, às 18h. O extensionista compromete-se a 

estar disponível para participar nesses dias e horários definidos, ciente de 

que as ações práticas com o público-alvo poderão estar sujeitas a altera-

ções.  

f. As atividades poderão sofrer alteração conforme a necessidade do projeto. 

g. Os estudantes/candidatos deverão participar de eventos e ações destinadas 

à comunidade em horários disponibilizados pelas instituições participantes 

(que podem ser escolas, empresas, entre outras), com atividades presenci-

ais. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a) O Plano de Trabalho do Projeto será apresentado aos candidatos aprovados 

no final do processo seletivo conforme data prevista no cronograma anexo.  

b) Os participantes serão avaliados durante toda a sua execução no projeto, 

onde analisaremos os seguintes critérios: comprometimento, assiduidade, 

pontualidade, criatividade e interação harmônica com o grupo.    

c) O estudante que não comparecer ao primeiro encontro com os aprovados, 

conforme previsto em cronograma, estará automaticamente desclassificado. 

d)  O estudante deve participar ativamente em todas as atividades do projeto, 

a exemplo: capacitação, planejamento, produção acadêmica, grupo de es-

tudos, produção de conteúdo educativo, palestras, reuniões, entre outras 

conforme demanda e orientação do coordenador do projeto.  

e) Caso ocorra, em qualquer tempo, cancelamento da matrícula por motivos de 

qualquer natureza ou não renovação durante a vigência do projeto, o estu-

dante será automaticamente desvinculado do projeto, tendo que participar 

de um novo processo seletivo, quando a FPS promover e caso o candidato 

tenha interesse.   
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f) Em qualquer tempo, este edital poderá ser revogado, no todo ou em parte 

pela FPS, como também podendo ser extendido, sem que isso implique di-

reitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.  

g) É exigência que ao final do projeto os estudantes apresentem a produção 

de 01 trabalho acadêmico, a critério do Coordenador do Projeto, podendo 

ser no formato de Relato de experiência, Apresentação de trabalho em 

evento científico, Relatório, Portfólio, Resumo expandido, Capítulo de livro 

ou Artigo científico.  

h) Todas as pesquisas oriundas do projeto de extensão, deverão ser submeti-

das ao Comitê de Ética e Pesquisa da Faculdade Pernambucana de Saúde 

sob orientação do Coordenador do projeto e aprovação da Coordenação de 

Extensão.  

i) Qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação às normas deste Edital 

deverá ser apresentado por meio de preenchimento de formulário online da 

ÁGORA 

(Ágora · Entregando Soluções (fps.edu.br), com até 05 (cinco) dias úteis, 

antes da data de início das inscrições. 

j) Todas as atividades do projeto deverão ser acompanhadas por um docente 

da FPS.  

 

Parágrafo único - os casos omissos serão avaliados pela Coordenação de Ex-

tensão, Coordenação do Projeto e, em última instância, pelo Colegiado de Ges-

tão Acadêmica Administrativa. 

 9.  ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES PARTICIPANTES DO PROJETO 

O Estudante deverá ter a participação efetiva nas diversas atividades propostas 

pelo projeto acompanhados, obrigatoriamente, de ao menos um tutor. 

 

São atribuições de todos estudantes participantes nas atividades de 

Extensão: 

 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50
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a. Conceder abertura para apresentação de críticas e sugestões por parte 

da Coordenação. 

b. Participar efetivamente no Evento Acadêmico promovido pela Coordena-

ção de Extensão e Responsabilidade Social, no ano letivo vigente.  

c. Seguir a orientação e supervisão da Coordenação do Projeto; 

d. Participar quando designado das reuniões para planejamento e avaliação 

das atividades e práticas programadas; 

e. Seguir o plano de trabalho no qual se designam as tarefas específicas 

em relação ao desenvolvimento do projeto de Extensão do qual participa; 

f. Tratar com respeito, delicadeza e atenção os colegas estudantes, coor-

denador ou coordenadora do grupo de estudos, monitores e convidados; 

g. Desenvolver as leituras propostas junto a outros estudantes, individual-

mente ou em grupo, para ampliação de competências, visando à conso-

lidação dos conhecimentos necessários à sua formação, bem como, a 

constante contribuição nos debates propostos; 

h. Apresentar uma produção científica ao término do Projeto;  

i. Documentar frequências, ações e conteúdo programático em formulário 

de registro seguindo os modelos disponibilizados pela Coordenação da 

Extensão e Responsabilidade Social, entregando-os ao setor devida-

mente assinados por todas as partes. 

10.  QUANTO A CERTIFICAÇÃO 

 

a. Os certificados serão emitidos em até 55 (cinquenta e cinco) dias úteis após 

entrega de toda documentação do Projeto à coordenação de Extensão.  

b. Para a certificação dos participantes, o tutor coordenador deverá entregar 

toda documentação assinada, a exemplo das atas de frequência, avaliações 

dos discentes sobre o projeto, parecer de certificado e trabalho de conclusão 

do Projeto à coordenação da Extensão. 

c. A secretaria acadêmica irá comunicar por e-mail quando o certificado estiver 

disponível.  

d. Para receber certificação é necessário o mínimo de 75% de presença em 

cada módulo de atvidades: capacitação, planejamento, grupo de estudos, 
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encontros, produção de conteúdo, palestras, reuniões, produção científica, 

entre outras, conforme demanda e orientação do Coordenador do projeto. 

e. O candidato que não concluir o Projeto ou não cumprir todas as normas do 

projeto e atividades previstas não terá direito a certificado, bem como, de-

claração de participação ao final do projeto.  

f. O estudante que não entregar a produção científica final não terá direito ao 

certificado.  

Parágrafo primeiro – os casos omissos relativos às certificações, serão analisados 

pelo Coordenador do projeto e Coordenação de extensão.  

Candidato: fique atento ao edital e possíveis alterações que serão publicadas 

no site da FPS durante o processo seletivo. 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Atividade 

 

Data Horário Local 

Inscrições 18 e 19/02/2025 
até 23h59 no 

dia 19/02/2025 
Site da FPS 

Resultado da primeira 

etapa 

 

A partir de 

24/02/2025 

 

A partir 14h Site da FPS 
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Realização da segunda 

Etapa 
26/02/2025 17h15 

Campus 

FPS 

Resultado da segunda 

etapa 

A partir de 

13/03/2025 
A partir 14h Site da FPS 

Realização da terceira 

Etapa 

18/03/2025 à 

19/03/2025 
13h à 17h 

Campus 

FPS 

 

Resultado Final 

 

A partir de 

24/03/2025 
A partir 17h Site da FPS 

Encontro com os aprova-

dos para 

assinatura do Termo de 

Compromisso. 

A definir 

 

14h 

 

Campus 

FPS 

 

 

ANEXO II 

DESCRIÇÃO DA CARGA-HORÁRIA DAS ATIVIDADES 

Atividade 

Total de 

horas 

Quantidade de 

encontros 

Duração por 

encontro (h) 

Reuniões ge-

rais para plane-

jamento e pre-

20h 08 2h30min 
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paração de ati-

vidades do pro-

jeto 

Preparação de 

conteúdo edu-

cativo das es-

colas 

10h 04 2h30min 

Ação nas esco-

las 
24h 06 4h 

Oficina de Li-

bras (ativida-

des) 

23h 11 2h09min 

Reuniões para 

estudo e deba-

tes de temas 

15h 05 3h 

Oficina de ca-

pacitação teó-

rico-prática 

para ações da 

Lei de Libras 

23 anos 

8h 04 2h 

Ações da Lei 

de Libras 23 

anos 

4h 01 04 
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Produção cien-

tifica 
16h 04 4h 

Total 120h 43 24h09min 

 

 

 

 

 

 

Mathaus Barbosa Santiago 

Coord.do projeto de extensão 

 

Maria Dalvaneide de Oliveira Araújo 

Coord. Extensão e Responsabilidade social 

#62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50



Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 14/02/2025 às 10:49:22 (GMT -3:00)

EDITAL MÃOS QUE FALAM 2025
ID única do documento: #62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50

Hash do documento original (SHA256): CA395A6790927C644BD0A708537BDCD82C70881DD5CB9CAB0AAEC82DF4E77ECD

Este Log é exclusivo ao documento número #62130ada-d5db-4c65-9875-f3b70baffd50 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (2)

MATHAUS BARBOSA SANTIAGO (Coordenador do projeto)
Assinou em 14/02/2025 às 10:33:01 (GMT -3:00)

Maria Dalvaneide de Oliveira Araújo (Coordenadora de extensão e responsabilidade 
social)
Assinou em 14/02/2025 às 10:49:22 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

14/02/2025 às 10:31:52 
(GMT -3:00)

Cristopher  Rene solicitou as assinaturas.

14/02/2025 às 10:33:01 
(GMT -3:00)

MATHAUS BARBOSA SANTIAGO (CPF 067.909.034-70; E-mail 
mathaus.santiago@fps.edu.br; IP 177.207.240.156), assinou via email. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

14/02/2025 às 10:49:22 
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Maria Dalvaneide de Oliveira Araújo (CPF 298.826.134-20; E-mail 
dalvaneide@fps.edu.br; IP 161.38.41.88,34.144.228.67, 35.191.19.212), 
assinou via email. Autenticidade deste documento poderá ser verificada 
em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica 
conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

14/02/2025 às 10:49:22 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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